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ESTADO DE SAO PAULO 

v.98 n.111 São Paulo sexta-feira, 17 de junho de 1988 

PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES^ 

LEI COMPLEMENTAR N.° 542, 
DE 16 DE JUNHO DE 1988 
(PLCn.° 19/88, do deputado Vanderlei Macris) 

Dispõe sobre a vigência da Lei Comple
mentar n. " 539, de 26 de maio de 1988 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

nulgo a seguinte lei complementar: 
Arrigo 1.° — A Lei Complementar n.° 539, de 26 de 

naio de 1988, que dispõe sobre o provimento das serventias 
:xttajudiciais e dá outras providências, passa a viger na data da 
lublicação desta lei. 

Attigo 2.° — Esta lei complementar enttará em vigor na 
lata de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Antonio Carlos Mesquita, Sectetário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislariva, aos 16 de ju

lho de 1988. 

LEIS 
LEI N.° 6.145, DE 16 DE JUNHO DE 1988 

Autoriza o Departamento de Estradas de 
Rodagem a doar e ceder direitos possessó
rios de imóveis situados em Dourado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1. ° — Fica o Departamento de Estradas de Roda

gem — DER autotizado a alienar, por doação, ao Município 
de Dourado, faixa de terra com 12.925m2, e a ceder-lhe gra
tuitamente os direiros possessórios que detém sobre outra fai-

contínua àquela, com I4.000m2, destinadas a serem incor
poradas como via pública ao perímetro da cidade, caracteriza
das nos Desenhos n.°s 676/83 e 692/85 constantes do Proces
so n.° 182.813/83-DER, assim descritas e confrontadas: 

Faixa n.° 1: 
inicia no ponto C , situado no alinhamento da cerca de 

divisa do acesso, lado esquerdo do sentido cidade à Rodovia 
SP-215, na altura da estaca 14; desse ponto, segue em linha 
reta cruzando o acesso na distância de 53,10m (cinqüenta e 
ttês metros e dez centímetros), confrontando com Quintilio 
Castelucci ou sucessores, até atíngif o ponto D , onde deflete à 
esquerda e segue em linha teta na distância de 249,50m (du
zentos e quarenta e nove metros e cinqüenta centímetros), 
confrontando com terras da Prefeitura Municipal de Dourado, 
até atingir o ponto E, onde deflete 90° à esquerda e segue em 
linha reta cruzando o acesso na distância de 50m (cinqüenta 
metros), confrontando com o DER, até atingir o ponro F, lo
calizado na altuta da estaca 26+ 18,50m (dezoito metros e 
cinqüenta centímetros), onde deflete à esquerda e segue em. 
linha reta na distância de 267,50m (duzentos e sessenta e sete 
metros e cinqüenta centímetros), confrontando com Cia. Ete-
cal Produtora Agropecuária e terras da Prefeitura Municipal 
de Dourado, até atingit o ponto C , inicial do perímetro, en
cenando a átea de 12.925m2 (doze mi l e novecentos e vinte e 
cinco metros quadrados). 

Faixa n.° 2: 
inicia no ponto A , situado no alinhamento da cerca de 

divisa do acesso, lado direito do sentido cidade à Rodovia SP-
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215, na altura da estaca O ; desse ponto segue em linha reta, 
cruzando o acesso na distância de 50m (cinqüenta metros), 
confrontando com terras da Prefeitura Municipal de Dourado 
até atingir o ponto B, onde deflete à direita e segue em linha 
reta na distância de 271,06m (duzentos e setenta e um metros 
e seis centímetros), confrontando com a Associação São Vicen
te de Paula e com tettas da Prefeitura Municipal de Domado 
até o ponto C , localizado na altura da estaca 14, onde deflete 
à direita e segue em linha reta, cruzando o acesso na distância 
de 53,10m (cinqüenta e três metros e dez centímetros), con
frontando com o DER, até atingir o ppnto D , onde deflete à 
direita e segue em linha reta, na distância de 288,94m (du
zentos e oitenta e oito metros e noventa e quatro centímetros), 
confrontando com terras da Prefeitura Municipal de Dourado, 
Sérgio Sciarreta, Roque de Paula, Ana Morijo M . Tença e ou
tros, Joaquim Teixeira de Oliveira e Antenot e Irene Pardo até 
atingir o ponto A , inicial do perímetro, encerrando a área de 
I4.000m2 (quarorze mil metros quadrados). 

Artigo 2." — O Município de Dourado regularizará o 
domínio da faixa de terra n. ° 2, a que se refere o artigo ante
rior, sem qualquer ônus para o DER. 

Arrigo 3.° — D a escritura deverão constar cláusulas, ter
mos e condições que assegurem a efetiva utilização dos imó
veis para o f im a que se destinam e que impeçam a sua transfe
rência a qualquer título, estipulando-se que, em caso de ina
dimplemento, será o contrato rescindido, independentemen
te de indenização poi benfeitorias realizadas. 

Artigo 4. ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Walter Bernardes Nory, Secretário dos Transportes 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Govetno 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de ju

nho de 1988. 

LEI N.° 6.146, DE 16 DE JUNHO DE 1988 
(Projeto de lei n . ° 607/87, do Deputado Edinho Araújo) 

Dá denominação a estabelecimento de en
sino situado em Marília 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Padre João Walfre-

do Rothermund" à Escola Estadual de 1.° Grau do Jardim 
Planalto, em Marília. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 1988. 

ORESTES QUÉRCIA 
Chopin Tavares de Lima, Secretário da Educação 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de ju

nho de 1988. 

LEI N.° 6.147, DE 16 DE JUNHO DE 1988 
(Projeto de lei n.° 807/87, do Deputado 
Luiz Olinto Tortorello) 

Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decteta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1." — É declarado de utilidade pública o "Lar 

Benvindo", com sede em Santo André. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mario Sérgio Duarte Garcia, 

Secretário da Justiça 
Vergilio Dalla Pria Netto, 

Sectetário da Promoção Social 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de ju

nho de 1988. 

LEI N. Q 6.148, DE 16 DE JUNHO DE 1988 
(Projeto de lei n . ° 439 / 87, do Deputado Waldyr Trigo) 

Institui a ' 'Semana do Rio Pardo'' 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Fica instituída a "Semana do Rio Patdo", 

a ser realizada, anualmente, no mês de junho, dutante a Se
mana do Meio Ambiente. 

Parágrafo único — O programa das atividades da "Sema
na do Rio Patdo" será estabelecido pela Secretaria do Meio 

Ambiente, Poderes Públicos Municipais e pelos movimentos 
ambientalistas, visando ao aperfeiçoamento de todas as ativi
dades voltadas para a defesa do Rio Pardo. 

Artigo 2. ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Jorge Wilheim, Secretário do Meio Ambiente 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de ju

nho de 1988. 

LEI N.o 6.149, DE 16 DE JUNHO DE 1988 
(Projeto de lei n .° 764/87, do Deputado Osvaldo Sbeg-

hen) 
Declara de utilidade pública a entidade 
que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — É declarado de utilidade pública o "Centro 

Espírita Amor e Caridade'' , com sede em Bauru. 
Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de junho de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Vergilio Dalla Pria Netto, 

Secretário da Promoção Social 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de ju

nho de 1988. 

LEI N.° 6.139, DE 6 DE JUNHO DE 1988 
Autoriza a Fazenda do Estado a doar imó
vel situado em Ibitinga 

Retificação 
No Attigo 1. ° — na 15. ' linha 
onde se lê: ... até encontat o ponto .. . 
leia-se: . . . até enconttar o ponto ... 

DECRETOS . 
DECRETO N.° 28.497, DE 16 DE JUNHO DE 1988 

Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n.° 
4.187, de31 de julho de 1984 e avista da deliberação do Con
selho Estadual de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
Artigo 1.° — É concedida subvenção de Cz$ 

9.060.686,00 (nove milhões, sessenta mil e seiscentos e oiten
ta e seis cruzados) às seguintes instituições assistenciais: 

I. DR-1 — GRANDE SÃO PAULO — NORTE Czt 
a) Mairiporã 

1. Sociedade Beneficente Nossa Senhora do 
Desterro para Departamento: Hospital Nossa 
Senhora do Desterro 148.708,00 
b) Santa Isabel 

1. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Santa Isabel 1.172.876,00 
II. DR-1 — GRANDE SAO PAULO — SUL 
a) Mauà 

1. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Mauá, para Departamento: Hospital Imaculada 
Conceição 263.708,00 
b) São Caetano do Sul 

1. Sociedade Portuguesa de Beneficência de São 
Caetano do Sul, para Departamento: Hospital 
Nossa Senhora de Fátima 848.695,00 
III. DR-1 — GRANDE SAO PAULO — LESTE 
a) Guararema 

1. Santa Casa de Misericórdia de Guararema 348.708,00 
IV. DR-2 — LITORAL 
a) Eldorado 

1. Santa Casa de Eldorado 110.168,00 
b) Iguapé 

1. Irmandade "Feliz Lembrança", para 
Departamento: Hospital Feliz Lembrança — 
Santa Casa de Misericórdia de Iguapé 100.000,00 
V. DR-3 — VALE DO PARAÍBA 
a) Guaratinguetá 

1. Hospital Maternidade "Frei Galvão" 70.000,00 
2. Irmandade Senhor dos Passos e Santa Casa de 

Misericórdia de Guaratinguetá 120.000,00 
b) Queluz 

1. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Queluz 116.388,00 
c) Santa Branca 

1. Santa Casa São Joaquim 100.000,00 
d) São Sebastião 

1. Irmandade da Santa Casa "Coração de Jesus", 
para Departamento: Hospital de Clínicas de São 
Sebastião 46.388.00 


